
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030009102/2019 

Data:              12/07/2021 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO COMPLEMENTAR (IPTU) 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 1.190,93 

RECORRENTE: JESO FERREIRA DORNELAS 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância (fls. 51) que 

julgou improcedente a impugnação interposta pelo contribuinte em face de 

lançamento complementar de IPTU, por meio de notificação de lançamento (fls. 

29), referente ao exercício de 2019, para o imóvel situado na Rua Renato Pacheco 

Marques, 80 Frente - Fonseca (Inscrição Municipal: 034.216-2), com ciência no dia 

29/07/2019 (fls. 33).  

O motivo da notificação foram as seguintes alterações cadastrais: área edificada 

da unidade (de 86 m² para 111 m²), número de instalações sanitárias (de uma 

interna completa para três), piso (de taco/madeira para cerâmico) e revestimento 

(externo de emboço/reboco para tinta). 

O contribuinte se insurgiu contra a cobrança argumentando no sentido de que 

não houve nenhum acréscimo ou melhoria na edificação e que não foi efetuada 

vistoria no imóvel (fls. 35). 

Alegou também que o lançamento efetuado feriria os princípios da capacidade 

contributiva, da isonomia e da moralidade administrativa e finalizou solicitando 

o cancelamento do lançamento complementar com o retorno do valor venal 

àquele originalmente considerado (fls. 36). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância (fls. 42/50) destacou 

que na vistoria realizada no imóvel, em 17/10/2018, verificou-se que “o imóvel 
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apresentava características distintas daquelas que constavam no Cadastro Imobiliário, 

precipuamente no que concerne à metragem, número de instalações sanitárias e 

qualidades da construção (revestimento externo e piso)” (fls. 43). 

Salientou também que o procedimento relativo ao cálculo do montante do IPTU 

é estritamente técnico, não comportando ilegalidades ou arbitrariedades, uma 

vez que se utiliza de fórmula e critérios estabelecidos pelo Código Tributário 

Municipal (fls. 45/48). 

Ressaltou que, tendo o lançamento decorrido de constatações e cálculos calcados 

na legislação, revela-se incabível o argumento de que teria ferido os princípios 

da capacidade contributiva, da isonomia e da moralidade administrativa (fls. 47) 

e que o procedimento foi adotado em conformidade com o disposto no art. 149, 

inciso VIII do CTN (fls. 48/49). 

A decisão de 1ª instância da COTRI (fls. 51), em 11/11/2019, foi no sentido da 

improcedência da impugnação, com ciência do contribuinte em 29/11/2019 (fls. 

56). 

Houve a interposição de recurso voluntário (fls. 54/55), no dia 19/12/2019, no 

qual se destacou que não foram efetuados acréscimos na edificação e foram 

reiterados os argumentos de direito que já constavam na impugnação. 

Como os julgamentos das questões de fato e de direito se davam de maneira 

apartada à época, os autos foram encaminhados à Coordenação do IPTU (CIPTU) 

a fim de que fossem analisados os argumentos relativos às alterações cadastrais 

(fls. 63).  

A decisão de 1ª instância da CIPTU, referente às questões cadastrais, foi no 

sentido da improcedência da impugnação uma vez que consta nos autos a 

realização de vistoria, a informação de que o imóvel foi efetivamente medido e 

que sua área totaliza 111m² e não 86m² como anteriormente cadastrada, sendo 
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que o impugnante apenas se limitou a afirmar que não haviam sido promovidas 

alterações no imóvel e que a vistoria não tinha sido efetuada (fls. 64). 

O recorrente tomou ciência desta decisão em 18/08/2020 (fls. 66) e protocolou 

novo recurso (fls. 68), em 27/08/2020, informando que nos autos do processo 

administrativo 030032464/2019 teria sido constatado que as obras efetuadas na 

edificação se resumiram à troca de pintura e telhado, não tendo havido qualquer 

acréscimo de área construída. 

A decisão de 2ª instância, proferida pelo Diretor do Departamento de 

Lançamento e Fiscalização – DEFIS,  foi no sentido da manutenção do lançamento 

uma vez que, ao contrário do que afirma o recorrente, o relatório de auditoria 

fiscal anexado ao processo 030032464/2019 confirma que a área construída em 

discussão totaliza 111 m2 conforme apurado na vistoria que serviu de base para 

o lançamento complementar (fls. 79/80). 

Os autos retornaram ao Conselho de Contribuintes para o enfrentamento do 

recurso protocolado em 19/12/2019 no que se refere às questões de direito. 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo 

legal para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 29/11/2019 (sexta-feira) (fls. 56), 

como o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término se daria em 29/12/2019 

(domingo), prorrogando-se para 30/12/2019 (segunda-feira) tendo sido a petição 

protocolada 19/12/2019 (fls. 54), esta foi tempestiva. 
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Não merecem acolhida os argumentos do recorrente no sentido de que o 

lançamento complementar feriria os princípios da capacidade contributiva, da 

isonomia e da moralidade administrativa. 

Conforme destacado no parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância 

de competência da COTRI, o lançamento foi efetuado conforme previsto no art. 

149, inciso VIII do CTN que autoriza a revisão de ofício quando constatado fato 

não conhecido pela Administração Tributária. Além disso, todo o procedimento 

foi realizado em conformidade com a legislação municipal aplicável, sendo 

assegurada a ampla defesa e o contraditório ao recorrente que não conseguiu 

provar a veracidade de seus argumentos. 

Por outro lado, considerando-se que a área cadastrada do imóvel não 

correspondia àquela existente no local, verifica-se o descumprimento da 

legislação tributária pelo recorrente ou pelo proprietário anterior, conforme os 

art. 29; art. 30; art. 32 e art. 33 do CTM: 

“Art. 29. O contribuinte fica obrigado a comunicar ao órgão competente, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da respectiva ocorrência, os 

seguintes fatos: 

(...) 

V - quaisquer outros fatos que possam afetar a incidência ou 

cálculo do IPTU”. 

“Art. 30. Os contribuintes do imposto relativo a imóveis nos quais 

foram construídos prédios, ou acréscimos, reformas ou 

reconstruções, ficam obrigados a comunicar ao órgão competente 

as citadas obras quando de sua conclusão, acompanhada de 

plantas e outros elementos elucidativos”. 

“Art. 32. As construções clandestinas ou não regularizadas, não 

comunicadas espontaneamente à Fazenda Municipal, sujeitarão o 
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contribuinte à multa no valor equivalente à referência M5, constante do 

Anexo I”. 

“Art. 33. A não comunicação espontânea à Fazenda Municipal das 

informações requeridas pelos arts. 29 e 30 sujeitará o contribuinte à 

multa no valor equivalente à referência M3, constante do Anexo I, 

excetuando-se os casos em que for aplicável a multa prevista no art. 32” 

(grifos nossos). 

Com efeito, a combinação dos dispositivos acima com o art. 149, inciso II do CTN 

nos leva à conclusão incontroversa de que é perfeitamente possível a realização 

de lançamento complementar pela fiscalização tributária municipal visto que o 

proprietário atual ou seu antecessor deixou de comunicar à SMF as modificações 

efetuadas, especialmente, levando-se em conta o princípio geral do direito 

segundo o qual ninguém pode se beneficiar da própria torpeza. 

Desse modo, também no que se refere às questões de direito, opina-se pelo 

conhecimento e Desprovimento do recurso voluntário, mantendo-se 

integralmente o lançamento complementar efetuado. 

Niterói, 12 de julho de 2021. 

12/07/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 12/07/2021 18:59

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 12/07/2021 18:59
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Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Em 12/07/2021.
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PROCESSO Nº 030/0009102/2019 

 

EMENTA: IPTU. ACRÉSCIMO DE ÁREA EDIFICADA. Válida 

sua comprovação por imagens aéreas do Google. Recurso 

Voluntário que se nega provimento. 

 
 

   Trata-se de Recurso Voluntário interposto por Jeso Ferreira 

Dornelas contra a decisão primária  que alterou o valor do IPTU do imóvel 

sito à Travessa Pacheco Marquês, nº 80, Fonseca, por constatado 

acréscimos no imóvel. 

 

  Sustenta em síntese que não houve em nenhuma vistoria no 

imóvel em tela e que assim a avaliação é injusta e ilegal. 

 

  Reitera seus argumentos de que não houve nenhum acréscimo 

no imóvel nem melhoria no bairro que autorizasse qualquer reajuste. Invoca 

em seu favor as disposições da Súmula/60 do STJ quanto ao que alega ser 

reajuste superior aos índices oficiais. 

 

  Requer por derradeiro o cancelamento do lançamento. 

 

  As fls. 83, atendendo ao requerimento da representação 

fazendária formulado às fls. 60-62, os autos retornaram a Coordenadoria do 

IPTU para apreciação das questões de fato alegadas no recurso voluntário, 

que indeferiu a pretensão recursal. 

 

  Novo Recurso Voluntário às fls. 68 em que o recorrente 

invocando e juntado outro processo administrativo de número 

0300032464/2019, que teria constatado não ter havido qualquer acréscimo 

autorizador do lançamento complementar. 

 

  A representação fazendária em seu parecer final às fls. 79-80 

opinou pelo desprovimento do recurso. 
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 É O RELATÓRIO 

 

  VOTO 

 

  O recorrente em abono das suas alegações recursais, trouxe a 

colação o laudo elaborado pela fiscal de Tributos Elizabeth Poubel, que 

revela que o imóvel em questão adquirido pelo recorrente em 2014, não 

sofreu qualquer acréscimo pelo menos desde 2012, o que é comprovado 

pela imagem do Google de 2012. Entretanto, esse laudo lhe beneficia 

apenas em relação a decadência de se constituir crédito tributário referente 

ao ISS. Ao revés, revela que o imóvel possui hoje 110,54 m², ou seja, 

confirma que houve acréscimo além dos 86 m² cadastrados. 

 

  Em suma, quer pela ótica das questões de fato ou das questões 

de direito, deve ser negado provimento ao Recurso. 

 
 

  É o meu voto. 

 

  Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

   Relator 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 10/09/2021 13:15

Assinado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO - 12379244
Data: 27/10/2021 13:53

PROCNIT
Processo: 030/0009102/2019
Fls: 92



  Nº do documento:  00541/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICAIDO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  13/10/2021 20:29:56

  Código de
Autenticação:  43ACDA92BB158D2C-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/009.102/2019                                                                                                                 
              DATA: - 13/10/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.285º SESSÃO                                        HORA: - 10:00                                                                             
                   DATA: - 13/10/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03, 04,05,06, 07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                                         NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

                 CC, em 13 de Outubro de 2021  

 

Documento assinado em 16/11/2021 09:45:14 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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ATA DA 1.285º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                          DATA:
13/10/2021

DECIÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/009.102/2019 

RECORRENTE: JESO FERREIRA DORNELLAS
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RELATOR: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntárrio, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.856/2021: - "IPTU. ACRÉSCIMO DE ÁREA EDIFICADA. Válida sua
comprovação por imagens aéreas do Google. Recurso Voluntário que se nega provimento".

                        CC em 13 de outubro de 2021
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PROCESSO 030/009.102/2019

“JESO FERREIRA DORNELLAS"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

 

       

                       Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntárrio, nos termos do voto do relator.

 

                        Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                        CC em 13 de outubro de 2021  
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À SIL
Senhora Subsecretária,

 

                          Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento
Interno do Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.856/2021: - "IPTU. ACRÉSCIMO DE ÁREA EDIFICADA. Válida sua
comprovação por imagens aéreas do Google. Recurso Voluntário que se nega provimento".

                      CC em13 de outubro de 2021 
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